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Anexo III - Minuta de Ata de Registto de Pregos

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N " .........
SECRETARIA MUNICIPAL DE DE

pne,c¡o nrernôNrcoN"
PROCESSO N"
V,{.LIDADE: 12 pOZE) MESES

A Secretaria Municþal de do Município de - lOrEão
Gerenciador), com sede no(a) ......, flã cidade d" ........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o flo ....., neste ato
reptesentado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), considerando o julgamento da licitação na modalidade de
Pregão, na forma Eletrônica, para REGISTRO DE PREçOS no ........., processo administrativo oo ........,
RESOLVE registrar os preços da(s) emptesa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com
a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas
no Edital de licitação, sujeitando-se as pârtes às normas constantes na Lei n" 74.1.33, de 1" de abril de
2021,,no Decreto n." 77.462, de 31 de março de2023, e em conformidade com âs disposições a seguir:

t. Do OBJETO
1.1,. ,{. presente Ata tem pot objeto o registro de preços p^ra, a, eventual conttttzçäo d" ........,
especificado(s) no(s) item(ns)/lote(s) .......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... do edital de
Pregão Eletrônico ûo .........., que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços
tenham sido tegistrados, independentemente de transcdção.

2. DOS PREçOS, ESPECTFTCAçOES E QUANTTTATTVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades,fornecedor(es) e as demais
condições ofettadas na(s) ptoposta(s) são as que seguem, confotme documento que segue no Anexo
<(A') 

- A Ata de Registro de Preços.
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente tegistro de pteços consta como ânexo â

esta,{.ta, que segue no Anexo KBD -À At, de Registroãe Preços.

3.

3.1..

óncÃo1s) cERENcTADoR E pARTrcrpANTE(s)
O órgão gerenciador será a(o) a Secretaria Municþal de do Municþio de

(nome do órgao).
3.2. AJém do gerenciadot , não hâ órgãos e entidades públicas patticþantes do tegistto de preços
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-4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS
4.1. Dutante a vþência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública que não
pzrttcþanm do ptocedimento de IRP poderão adedt à ata de registro de preços na condição de não
paticipantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificattva da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados
pelo mercado na forma do art. 23 daLei n" 74.733, de 2027; e
4.1.3. consulta e aceitaçã"o prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorizzção do 6ryã"o ou entidade gerenciadora apenas serâ rcahzada após a acertzção da
adesão pelo fornecedor.

4.2.1,. O órgão ou entidade gerenciadora poderâ tejeiør adesões caso elas possâm 
^c 

treta;r

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4,3, Após a autoÅzação do órgão ou da entidade gerenciadora, o ótgão ou entidade não patticipante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em 

^tê 
noventâ dias, observado o pøzo ðe

vigência da ata.

4.4, O ptazo de que ttata o subitem anterior, telativo à efettvaçã"o da contrataçáo, poderá ser

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não parttcipante aceita
pelo órgão ou pela entid¿de gerenciadora, desde que respeitado o limite tempotal de vigência da ata de
registro de preços.
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir ao(s) lote(s) dr ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para" aqueles lote(s) pâra os quais não tenha quantitativo
registrado, observados os requisitos do item 4.1.
Dos limites para as adesões
4.6. A.s aquisições ou contratações adicionais não podetão exceder, pot órgão ou entidade, a

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do insúumento convo catótio tegistrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e p^î^ os particþantes.
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item tegistrado na ata de registro de preços pata o gerenciador e os paticipântes,
independentemente do número de ótgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registto
de preços.
Vedação a acréscimo de quantitativos
4.8. E vedado efetuar actéscimos nos quantitativos fixados n^ 

^ta" 
de tegistto de pteços.

5. VALTDADE, FORM /'J-LZAç¡IO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS E CADASTRO
RESERVA

5.1. A validade da -þrta de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado apatttt do primeiro dia
útil subsequente à data de dir,'ulgação no PNCP, podendo ser prorrogada pot þal período, mediante a

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do caput do artigo 84 da
Lei14.133/2021.

5,1.1. O conftato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
própdo instrumento conftatual e obsewará no momento da conttataçã"o e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentânos, bem como a previsão no plano plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
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-5.1.2. Na formalizaçã.o do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedotes registrados na ata serâ formahzada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autonzaçã"o de compm ou outro instrumento hábil, conforme o art, 95 da Lei n" 74.733, de
2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que tra;ta o item 5,2, deverâ set assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decottentes do sistema de registto de pteços podetão set altetados, observado o
art. 724 da Lei n" 74.733, de 2027.
5.4. ,A,pós a homologaçã"o da licitação, deverão set obsewadas as seguintes condições pata
formaltzaçã"o da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário;
5,4,2, Será incluído na ata,, na forma de anexo, o registto dos licitantes ou dos fornecedotes
que:

5.4.2.1,. '{.ceitatem cotar os bens, as obras ou os sewiços com preços þais aos do zdjudtcatátio,
observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será tespeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2tem por objetivo a formação de cadastro de reservà p'àra o
caso de impossibilidade de atendimento pelo sþatário da ata.

5.6. Pata fins da ordem de classificação, os licitantes ou fotnecedores que aceitatem reduzir suas

propostâs p^1^ o preço do adjudicatálio antecedetão aqueles que mantiverem sua proposta ortgþal
5.7. A habiJitação dos licitantes que comporão o cadasto de reservâ a que se tefete o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de conttatação dos licitantes remânescentes, nas

seguintes hipóteses:
5.7.1,. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas

condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houvet o cancelamento do registro do licitante ou do tegistto de pteços nas

hipóteses previstas no item 9.

5.8. O pteço tegistrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar
a ata de registro de preços, îo prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de
decair s rlirsi¡6, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n" 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação podeú ser prorrogâdo 1 (uma) vez, pot þal pedodo, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços fio pnazo e nas condições
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7e subitens, fica facultado à A.dministração
convocâr os licitantes remânescentes do cadastto de teserva, na ordem de classificação,pan fazè-lo em
igaalpnzo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
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5.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que ftata. o item5.4,2.1,, aceitar a coîtnàtação nos temos
do item anterior, a Administração, obsewados o valor estimado e sua eventual atualtzação nos teffios
do edital, poderá:

5.11.1. Convocat para negociação os demais licitantes ou fotnecedotes temanescentes cujos
preços foram regisüados sem redução, obsewada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de

preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatâtio; ou
5.11,.2. Adjudicat e f:;rmar o contrâto nas condições ofertadas pelos licitantes ou fomecedotes
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustada a negociação de melhor condição.

5.1,2. Ä existência de preços regisftados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a ,tdministração a contla;t^r, facultada a teahzação de licitação
específica parr' a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERÁ.çÃO OU LTU/'J.-\ZAçÃO DOS PREçOS REGTSTRADOS
6.1.. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens tegisttados, nas seguintes
situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncþe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alrnea "d" do inciso II do caput do att. 724 da Lei n" 1.4.1.33, de 2021';

6.1,.2. Em caso de criação, altetação ou extinção de quaisquer tributos ou encaïgos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repetcussão sobre os preços tegisftados;
6.1..3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contrataçáo dreta de cláusula de

teajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos daLei n" 1.4.1.33, de 2021.
6.1.3.1. No caso do teajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para 

^ 
conúataçäo;

6.1,.3.2. No caso da repactuação, poderâ set a pedido do interessado, conforme cdtérios
definidos patz- a conúataçã"o.

7. NEGOCIAçÃO DE PREçOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornâr-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo supeweniente, o órgão ou entidade gerenciadora coftvocarâ o fotnecedor pata negociar a

redução do pteço registrado.
7,1,,1,, Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item antedor, o gerenciadoÍ convocârá os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificaçã"o, pata venftcar se aceitam redaztt seus preços aos

valores de mercado e não convocarâ os licitantes ou fotnecedores que tiveram seu tegistro
cancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadorzpr.ocederâ ao

cancelamento da ata de registro de pteços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de

conttataçäo mais vantaj o sa.

7.1..4. Na hipótese de redução do preço regisftado, o gerenciador comunicarâaos órgãos e às

entidades que tiverem fumado contrâtos decorrentes da ata de registro de preços pâra que avabem a
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conveniênci^ e z opottunidade de clìligenciarem negociação com vistas à alteraçã,o contratual,
observado o disposto no art. 1,24 da Lei n" 14.1,33, de 2027.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornâr-se superior ao preço tegistrado e o fornecedor não
poder cumprir as obdgações estabelecidas na ata,setâ facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador
a altençã,o do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamerite o
impossibilite de cumprir o comprornisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminharâ, juntamente com o pedido de alteøçã"o, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em telação às condições inicialmente pactuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o
preço registrado, o pedido será indeferido pelo 6tg " ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obtþações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu tegistto, nos
termos do item 9.1., sem prejúzo das sanções previstas na Lei n" 74.733, de 2027, e na legislação
aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fotnecedor, nos temos do item anterior, o
gerenciador convòcará, os fornecedores do .ráurt o de teserva, na ordem de classificaçáo, pan
veriftcar se aceitam mânter seus preços tegisttados, observado o disposto no item 5.7.

7,2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadota procederâ ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotarâ as medidas cabíveis
pata a obtenção da conftatação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majotaçäo do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, confoime previsto no item 7.2 e no item 7.2.7, o 6tgã,o ou entidade ger.n.iadora
atualtzarâ o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicatâ aos órgãos e às entidades que tiverem
ftmado conttatos decorrentes da ata de registro de preços sobte a efetiva alteraçäo do preço
registrado, parâ que avaliem a necessidade de alteração conttatual, obsewado o disposto no aft, 1.24

da Lei n" 74.733, de2027.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO
DE PREçOS

8.1. As quantidades previst^s para os itens com preços registrados nas âtâs de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo 6ryão ou entidade getenciadorâ entre os ótgãos ou âs entidades
participantes e não patticipantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade patticipante paø ôryþo ou entidade patticipante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante pan ôtgã.o ou entidade não particþante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadorâ que tiver estimado as quantidades que pretende contratat
s erá considerado particip ante p àre- efeito do remanej âmento.
8.4. Na hipótese de temanejamento de órgão ou entidade participante pata órgào ou entidade não
participante, setão observados os limites previstos Í7o aÍt. 32 do Decreto n" 1,1,.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizàr o remànejamento solicitado, com a

redução do quantitativo inicialmente infotmado pelo 6tS o ou pela entidade patticþante, desde que
hajapúvia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
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8.6. Caso o temanejamento seja feito entte ótgãos ou entidades de Municípios distintos, caberá ao
fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do rcmanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compl^ centràltzada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos pafticipantes da compra centraTlzzda, nos temos do item 8.3, a

distribuição das quantidades para a execução descenftalizada serâ por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGTSTRO DO LTCTTANTE VENCEDOR E DOS PREçOS
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedot será cancelado pelo gerenciador, quando o fotnecedor:
9.1,,1. Descumprir as condições da ata de tegistro de pteços, sem motivo justificado;
9.1.2. Não retirar 

^ 
flot^ de empenho, ou instrumento equivalente, no pra;zo estabelecido pela

Administtação sem justificativa tazoâvel;
9,1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese ptevista no artigo 27, $ 2", do
Decreto n" 77.462, de2023; ou
9,1,.4. Sofrer sanção ptevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n" 14.133, de
2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 756
da Lei n" 74.733, de 2027, caso a penalidade aphcada ao fornecedor não ultrapasse o pnzo de

vigência da ata de tegistro de preços, poderá o ótgã"o ou a entidade getenciadora podetá,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas
conüatações derivadas daata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1. setâ fotmalnado por despacho
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os pdncípios do conftaditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedot, o 6t&o ou a entidade gerenciadora
poderá convocâr os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a otdem de classificação.
9.4. O cancelamento dos preços regisüados poderá ser rcahzado pelo getenciador, em determinada
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por nzã.o de interesse público;
9.4.2. ,{. pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornâr-
se supetiot ou inferior âo preço registtado, nos termos do artigos 26, S 3" e 27, $ 4", ambos do
Decreto n" 77.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da ,{,ta de Registro de Preços ensejarâ aphcação das penalidades
estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de resewa no registro de
preços que, convocados, não honratem o compromisso assumido injustifrcadamente após terem
assinado a ata.

1.0.2. É du .o-petência do getenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nestâ atâ de registto de pteço (aft,7", inc. XIV, do Decreto n" 1.7.462, de 2023), exceto nas

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade
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patticþante, caso no qual caberá ao respectivo ótgã,o particþante a aphcação da penalidade (att. 8o, inc.
IX, do Decreto n" 77.462,de2023).
10.3. O órgão ou entidade paticipante deverá comunicat ao 6l:9ão gerenciador qualquer das
ocorências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento parà
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDrçOES GERATS
1'1.1. ,{s condições getais de execução do objeto, tais como os pÍâzos p^n entrega e recebimento, as

obdgações da Adminisúaçáo e do fornecedor regisftado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao Edital.
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo/lote de itens, só será admitida a conttztzçáo
de parte de itens do grupo se houver púvia pesquisa de mercado e demonstraçäo de sua vantagempaLr^
o órgão ou a entidade.

Parz ftrmeza e validade do pactuado, a presente ,A,ta f.oilavnda em 02 (duas) vias de þal
teor, que, depois de lida e tchada em otdem, vai assinada pelas partes e encaminhada côpia aos demais
órgãos patticipantes (se houver).

-,-de-de-

Nome do Gestor

Secrctatìa de
Oryäo Getenciador
CONTRÄTANTE

Testemunhas:

01

Nome do Representante da Licitante
Nome da Licitante
CONTRATADA

Nome:
CPF:

02.
Nome:
CPF:

Ç Âv. Cel. VÍrgílio Távora, 171O, ltaitinga - Ce

L (85) 3377"1361

t I t I t . t s I i a I t a a

råi' pref eitura(eiritaitin ga.ce.Bov.br

{þ wwúr.¡tôiting*"ce"gov.br
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ANEXO (rA" - À ere DE REGISTRO DE PREçOS (ANEXO III)

REGISTRO DE, PREçOS UNITÁ.RIOS,
ESPECIFICAçÃO DOS PRODUTOS, QUANTITATIVOS E EMPRESA(S)

FORNECEDORA(S)

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N"
PREGÃO ELETRONICO N"

DATA:_/ _/ _

Estedocumentoépateintegranteda,{.tadeRegistrodePreçosflo-,celebrada
entre o Município de _, aûavés da Secretatia de e a Empresa

culos brecos estão a sesuir resistrados- em face à realtzacã.o do
Pta-ã"E1""ô-""tf ' t ¿ o o ' i

Nome do Gestor

Seuetada de
(Getenciadot)

CONTRATANTE

Nome do Representante da Licitante
Nome da Licitante
CONTRATADA

t { ; I t a a a I t I a

ff Av. Cel. Virgílio TávÕra, 17f0, ltoitingô - Ce

Ç {s5) 3377-1361

Þx9 prefêitur'¿r(Sítaitingo.ce.gov.br

(l wwwitâ¡tingn.co"gov.br

Item F.specificação do item Unid.
Valor'
Unit.

Conforme o Termo de
Referência

TOTALLOTE

a a I ?
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ANEXO (TB'' - À ETE DE REGISTRO DE PREçOS (ANEXO IIÐ

CADASTRO RESERVA

:- , seguindo a ordem de classificação, segue telação de fornecedores que aceitaram cotar osltens com preços þais ao ad)udtcatâno:

Seguindo a otdem de classificação, segue telzção de fornecedores que mantiveram suaproposta original

Item do item lvfarca /
Modelo

o Termo deConforme
Referência

o Termo deConforme
Referência

f*Òfigstttó
a t I Itttaa¡ttaft,

ü Áv. cø1. Virgílio Távnra, 12f0. ltaitinga _ Ce rxr pref'eituraíSitaitin gc.ce.gr:v.br

{} www.iïâitínga.ce.gov.br{. {8$} 3377,{361
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PREFBITURA DE ITATTINGA- cE -AvISo DE LICITAçÃo -A pregoetua da prefeitura deItaitinga_CEnouso.dg-¡ua¡atribuições1.g.',.:.*.'',mp'i-.,,to@
2021' do Decreto n" 11'462; de-,31 de março áe 2023,r"tmiJsri.. para conhecimento dos licirantes edemais interessados, que do dta 24 de óutubro de 2024 u oo ¿. Novembro de 2024 até às Ogh.
tr::*-9". 1t1tru4, estarâ recebendo as Propostas de Preços ,.f.rente, ao pregão Eletrônico no2024'10'1'8-73PE tipo m:lor qreço global/lotä, tendo .ã-å-åi¡*o o REGrsr{o oB pREçosPARA FUTURA I ^ TYETTÚAI- AgUISiçÀó óry''N<IUIPAMENTOS E M,TTERIAIPERM'{NENTE PARA UNIDADEs sÁÈlcas'DE sAútDB ìrnavss D,{. sECRETARTA DESAÚDE DO MUNICIPIO DE IT,\ITINGA/CE, no Endereço Eleftônico provedor do Sistema:Bolsa Brasileira de Metcadorial - BBMNET, no endereço "wwwbbmnetlicitacoes.com.br,,. A aberturadas propostas acontecerá no dia 06 de Novembro de ioz+,àr 10h. (Horário de Brasília) e o início dasessão de disputa de lances ocort-etâ a parar das 10h . äo-i" þorário de B";ílõi" dia 06 deNovembro de 2024' Quaisquer infotmaçães serão_ prestadas pela Àgente de conuatação - pregoeira,
durante o expediente t'otlTlui (98! a-s 1lhi, e poderãå ser soliciiadas arravés do telefone (Bs) 3s13-2004.rtaianga/c8,2'!' de outubro de 2024' pá,trøu Almeida silvestre - Agenre de contataçào @regoeira)

DIARIO OFICIAL DA UNIAO
DIÁRIo oFIcIAL Do MUÑICÍpIo - DoM

A SER PUBLICADO DIA: 23/10/2024

ORGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE S.{ÚDE DE ITAITINGA/CE
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* Av. Cel. Virgílio Ti{vora, 1710, ltaitinga _ Ce xt prefeiturarcÉitaitin ga.ce.gov.br
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